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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

REQUERIMENTO Nº             DE 2023 

(Da Sra. ERIKA KOKAY) 

 

 

 

 

Requer a realização de audiência pública para 

debater o reajuste dos valores dos honorários 

pagos aos profissionais que prestam serviço 

pericial no âmbito da assistência judiciária 

gratuita.  

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Com amparo no art. 58 § 2º, inciso II da Constituição Federal, e na forma dos 

artigos 24, III e 255 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a Vossa Excelência a realização 

de audiência pública para debater o reajuste dos valores dos honorários pagos aos 

profissionais que prestam serviço pericial no âmbito da assistência judiciária gratuita.    

 

Requeiro que sejam convidadas para debater o tema as pessoas e representantes 

dos órgãos indicadas a seguir:  

 

I. Marilene Campos Silva – perita judicial; 

II. Valneia Martins da Silva - perita judicial; 

III. Virgínia Pires de Freitas - perita judicial; 

IV. Maria Rosane Oliveira Costa - perita judicial; 

V. Ermilina Gomes de Santana - perita judicial; 

VI. Representante do Conselho da Justiça Federal.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Sabemos da relevância dos serviços prestados pelos peritos judiciais que 

atuam no âmbito da assistência judiciária gratuita, garantindo acesso ao judiciário por aqueles 

não possuem condições de arcar com os custos do perito judicial no decorrer do processo. No 

entanto, é necessário haver uma análise dos valores que estão sendo pagos para que esses 

profissionais possam desempenhar suas funções com a qualidade e a eficiência necessárias. 

A referida audiência pública tem, portanto, o objetivo de debater a 

recomposição do poder aquisitivo dos valores pagos a estes profissionais, tendo em vista a 

inflação de 22,2% acumulada desde a edição da RESOLUÇÃO n.º 575/2019 - CJF, de 22 de 

agosto de 2019, desse colendo Conselho. 

Isso posto, e considerando a grande relevância do tema, requeiro a presente 

audiência pública, para que ele possa ser amplamente discutido.  

 

Brasília-DF,   12 de maio de 2023. 

 

 

Deputada Erika Kokay – PT/DF 
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